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EMENDA Nº 03 (modificativa)

Dê-se ao art. 13 da proposição em epígrafe a seguinte redação:

“Art. 13. O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, que ‘dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências’, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 4º, adequando-se a numeração dos dispositivos
subseqüentes:

“Art. 9º .....................................................

“§ 4º Nos programas habitacionais
financiados com recursos do FGTS, devem ser
assegurados investimentos em empreendimentos
implantados por cooperativas habitacionais; (AC)

................................................................”.

Sala da Comissão, em         de                       de 2003
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